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a 3 de setembro de 2019, auferindo o vencimento correspondente ao 
escalão 1, índice 100 da tabela remuneratória dos docentes do ensino 
superior politécnico.

11 de março de 2019. — O Administrador, António Cabecinha.
312130051 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 5172/2019
Por despacho exarado a 19/01/2019, pelo Senhor Vice -Reitor Prof. 

Doutor Luís Filipe Martins Menezes, proferido no uso de competência 
delegada por Despacho n.º 8009/2018, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 158, de 17 de agosto foi autorizada, a partir de 
26/07/2019, a manutenção do contrato de trabalho em funções públicas, 
por tempo indeterminado, da Doutora Ana Margarida Simões Gaudên-
cio, Professora Auxiliar, em regime de dedicação exclusiva, do mapa 
de pessoal da Universidade de Coimbra, para o exercício de funções na 
Faculdade de Direito, nos termos do artigo 25.º do ECDU, conjugado 
com o n.º 4 do artigo 69.º do Regulamento de Recrutamento e Contra-
tação de Pessoal Docente da Universidade de Coimbra, aprovado pelo 
Regulamento n.º 330/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 61, de 29/03.

(Não carece de verificação do Tribunal de Contas)
24/01/2019. — A Chefe da Divisão de Planeamento e Desenvolvi-

mento de Recursos Humanos, Maria do Carmo Mateus.
312130132 

 Aviso n.º 5173/2019
Por despacho do Magnífico Reitor da Universidade de Coimbra, de 

10/02/2019, foi autorizada a cessação do concurso internacional para 
ocupação de um posto de trabalho de Investigador Doutorado de nível 
inicial, em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo, do mapa de pessoal da Universidade de Coimbra, 
publicitado através do Aviso n.º 16302/2018, no Diário da República, 
2.ª série, n.º 217, de 12 de novembro de 2018, por inexistência de can-
didatos à prossecução do procedimento, em cumprimento do n.º 1 do 
artigo 23.º da Regulamento n.º 334/2018, de 30 de maio de 2018. (Não 
carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

14/02/2019. — A Chefe de Divisão de Planeamento e Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos, Maria do Carmo Mateus.

312070103 

 Aviso n.º 5174/2019
Por despacho do Magnífico Reitor da Universidade de Coimbra, de 

10/02/2019, foi autorizada a cessação do concurso internacional para 
ocupação de um posto de trabalho de Investigador Doutorado de nível 
inicial, em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo, do mapa de pessoal da Universidade de Coimbra, 
publicitado através do Aviso n.º 15939/2018, no Diário da República, 
2.ª série, n.º 213, de 06 de novembro de 2018, por inexistência de can-
didatos à prossecução do procedimento, em cumprimento do n.º 1 do 
artigo 23.º da Regulamento n.º 334/2018, de 30 de maio de 2018. (Não 
carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

14/02/2019. — A Chefe de Divisão de Planeamento e Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos, Maria do Carmo Mateus.

312070371 

 Aviso n.º 5175/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 19/02/2019, se 

encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente aviso de abertura no Diário da Repú-
blica, procedimento concursal de âmbito internacional para ocupação 
de 1 posto(s) de trabalho de investigador doutorado de nível inicial em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, ao abrigo da alínea i) do n.º 1 do artigo 57.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas (LTFP), do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto, na sua redação atual, do Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, 
de 29 de dezembro, e do Regulamento de recrutamento, contratação, 
prestação de serviço e avaliação de doutorados contratados a termo, na 
Universidade de Coimbra (RRCPADCT) e demais legislação aplicável, 
para a(s) área(s) científica(s) de Ciências exatas e naturais, Outras ciên-
cias naturais, Biotecnologia de Plantas, na Universidade de Coimbra, 
Departamento de Ciências da Vida, Unidade 4004 — Centro de Eco-
logia Funcional, Melhoramento do tamarilho: plantas melhoradas para 

produtos de qualidade. BP4PP — Tamarillo breeding: better plants for 
better products — POCI -01 -0145 -FEDER -032265.

Projeto cofinanciado pela Fundação para a Ciência e Tecnologia 
(FCT) e pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER), 
através do Portugal 2020 — Programa Operacional Competitividade e 
Internacionalização (POCI).

I — Referência, local de trabalho e remuneração mensal
I.1 — Referência do concurso: IT057 -19 -7899
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Departamento de 

Ciências da Vida, Unidade 4004 — Centro de Ecologia Funcional, Me-
lhoramento do tamarilho: plantas melhoradas para produtos de qualidade. 
BP4PP — Tamarillo breeding: better plants for better products.

I.3 — Atividades a desempenhar: O investigador irá realizar ativi-
dades no âmbito do projeto, nomeadamente nas tarefas 1: “Seleção, 
fenotipagem e clonagem de árvores de tamarilho e 4: “Clonagem in 
vitro e conservação dos genótipos e híbridos selecionados”. Mais con-
cretamente, irá determinar parâmetros relacionados com a qualidade 
dos frutos e das árvores micropropagadas, clonar genótipos em larga 
escala utilizando técnicas de proliferação de meristemas axilares e em-
briogénese somática, caracterizar o sistema de reprodução sexuada do 
tamarilho, realizar ensaios de poliploidização e avaliar genotipicamente 
as plantas utilizando marcadores moleculares.

I.4 — Remuneração mensal ilíquida: € 2128,34, correspondente 
ao nível 33 da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

I.5 — Duração máxima: Três anos, eventualmente renovável por 
períodos de um ano até ao limite máximo de seis anos.

II — Requisitos de Admissão
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória, nos termos do artigo 17.º da LTFP.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candi-
daturas, titular do grau de doutor, na área ou em alguma das áreas 
científicas para as quais é aberto o concurso, ou em área conexa que, 
complementada com o percurso científico, mostre capacidade para tra-
balhar com centralidade em alguma das áreas científicas para as quais 
é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), dos documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.4. a III.1.6., que devem ser entregues apenas em for-
mato digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da 
entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 5 exem-
plares no formato físico mais adequado, salvo se essa multiplicação for 
inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá 
ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (nível ou categoria e área ou áreas 
científicas) a que se candidata, mencionando a referência indicada no 
ponto I.1 do aviso;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 300 km de Coimbra, e caso o pretenda, requerer 
a possibilidade de a sua entrevista ocorrer por teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Solicitar, caso pretenda, que o período considerado para a avaliação 
do seu percurso, que corresponde por regra aos últimos cinco anos, seja 
aumentado pelo júri, fundamentado em suspensão da atividade cientí-


